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SUPERINTENDÊNCIA 

 

REMANEJAMENTO INTERNO 

 

Portaria - SEI nº 232, de 05 de setembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeado pela Portaria nº 152, de 11 de março de 

2025, publicada no Boletim de Serviço de nº 2003, de 12 de março de 2025 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da presi-

dência da Ebserh, publicada no boletim de serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019, e conside-

rando os autos do processo nº 23771.007088/2025-21, resolve: 

Art. 1º Remanejar o(a) empregado(a) MARIA REGINA MACEDO CAMPOS, Médica - 

Dermatologista, matrícula SIAPE n° 101****, do Setor de Cuidados Especializados - STESP, 

para o Setor de Gestão da Qualidade - STGQ, junto à Superintendência, do Hospital Universi-

tário Júlio Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande, filial da Ebserh, a partir do 

dia 05/09/2025 até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓ-

GICA HOSPITALAR 

 

Portaria-SEI nº 233, de 09 de setembro de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Campina 

Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria- SEI nº 152, de 11 de março de 2025, pu-

blicada no Boletim de Serviço nº 2003, de 12 de março de 2025, da presidência da Ebserh, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e considerando o constante nos autos do Pro-

cesso SEI nº 23771.005642/2020-21, resolve: 

Art. 1º Alterar a composição do Núcleo de Vigilância Epidemiológica Hospitalar, designada pela Por-

taria- SEI nº 145, de 09 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 641, de 06 de junho de 

2025, que passará a ser composto pelos seguintes membros: 

I. Érica Carneiro Ricarte, Chefe do Setor de Gestão da Qualidade, Coordenadora do Núcleo, SI-

APE: 337***; 

II. Itavielly Layany França Feitosa, Farmacêutica, SIAPE: 105***; 
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III. Raisa Barbosa de Andrade, Enfermeira, SIAPE: 228***-Vice- Coordenadora do Núcleo; 

IV. Flávia Eunice Gonsalves dos Santos, SIAPE: 305****; 

V. Mikaelle Ysis da Silva, Técnica em Enfermagem, SIAPE: 305****; 

VI. Nivia Maria da Silva, Técnica em Enfermagem, SIAPE: 305****; 

VII. Maria Helena Pinto Gonçalves, Assistente Administrativo, SIAPE: 336****; 

VIII. Monnara Lucio da Silva Bezerra, Médico, SIAPE: 337****; 

IX. Fernanda Darliane Tavares de Luna, Enfermeira, SIAPE: 304****. 

Art. 2º Esta Portaria- SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

PORTARIA DE APOSTILAMENTO – COMISSÁRIO PAS  

 

Portaria-SEI nº 234, de 09 de setembro de 2025. 

O Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de Cam-

pina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeado pela Portaria-SEI nº 152, de 11 de março 

de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 2003, de 12 de março de 2025, no uso da compe-

tência que lhe confere o art. 22 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, RE-

SOLVE:  

Art. 1º Apostilar a situação funcional do empregado LEANDRO BEZERRA GOMES, para 

permanência como Comissário do Processo Administrativo Sancionador nº 

23771.002395/2024-35, passando da Matrícula SIAPE nº 241****, cargo Assistente Adminis-

trativo, para a Matrícula SIAPE nº 141****, cargo Analista Administrativo - Gestão em Saúde, 

em virtude de convocação no concurso público 01/2024 EBSERH Nacional.  

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados até a publicação desta Portaria.  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 01/09/2025. 

 

Luiz Jardelino de Lacerda Neto 

 

 

 

 

 

 


